
 
 

Juiz de Fora, 30 de setembro de 2025. 

Senhores Diretores das  
Instituições de Ensino da base do Sinepe/Sudeste – exclusivamente em Juiz de Fora 

Assunto: TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - 2025/2027 – SINPRO/JF X SINEPE/SUDESTE 

Prezados. 

Como é do conhecimento de todos, no dia 15/07/2025, o SINPRO/JF e o SINEPE/SUDESTE assinaram a 
CCT que governará as relações de trabalho no período 2025/2027. 

Muitas foram as mudanças, sobretudo nas cláusulas de bolsas de estudos. Diante disso, os sindicatos 
convenentes se comprometeram a atualizar os procedimentos operacionais, sempre que se mostrar 
necessário. 

Bem por isso, mediante demanda do SINPRO/JF, reuniões das Comissões de Negociação foram 
realizadas, concluindo-se pela oportunidade de readequação de algumas rotinas operacionais, 
conforme consta do anexo Termo Aditivo. 

Ao ensejo, encaminhamos também o anexo Modelo de formulário para informar o número de alunos 
matriculados em 1º de setembro de cada ano, elaborado por nossa Assessoria Jurídica. 

Finalmente, uma correção na correspondência encaminhada com a CCT em  15/07/2025, a saber: 

Onde se lê: 

4. Condições para Concessão de Bolsas de Estudo – NOVAS REGRAS  
(...) 
As bolsas para dependentes de professores são devidas em percentuais proporcionais à carga 
horária contratada, de 50% a 100%, conforme nova tabela prevista na cláusula 41ª. 

Leia-se: 

4. Condições para Concessão de Bolsas de Estudo - NOVAS REGRAS  
(...) 
As bolsas para dependentes de professores são devidas em percentuais de 30% a 100%, 
conforme nova tabela prevista na cláusula 41ª. 

À disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

 

MIGUEL LUIZ DETSI NETO 
PRESIDENTE 

SINEPE/SUDESTE 












